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PROCESSO ELETRÔNICO N.° 2.257/2024
CONCURSO DE PROJETO N° 001/2024

A Comissão Julgadora dos Concursos de Projetos, dando continuidade aos trabalhos, 
RETOMA o presente Concurso de Projeto, decide habilitar a OSCIP Associação Serra do Itapetinga, 
movimento pela Biodiversidade e organização dos Setores Ecológicos (S.I.M.Bi.O.S.E.) no valor de R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) por estar de acordo com os critérios de Classificação do 
presente Edital, conforme abaixo:

OBJETO: EDITAL DE CONCURSO DE PROJETO PARA SELEÇÃO DE “ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO - OSCIP”, COM INTERESSE EM FIRMAR TERMO DE PARCERIA PARA 
CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DA GROTA FUNDA.

DATA: 08/03/2024
HORA: 14 horas
LOCAL: Rua Bruno Sargiani n° 100 - Centro - Atibaia - SP

COMISSÃO JULGADORA DOS CONCURSOS DE PROJETOS
Presidente: Karina Yuri Suzuki Barsotti
Membros: Dan Bar Nissim Wirgues

Felipe Pernomian

Rua Bruno Sargiani, 100 - Vila Rica, Atibaia/SP 
Fone: 11 4414-2035

COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO PERMANENTE - CSJP
Presidente: Miriam Regina de Oliveira
Membros: Talita Graziella Dall’comunna Botelho Gatti

Ricardo Alberto Cabalhero

Graduação em área ambiental 
Vlestrado em área ambiental 
Doutorado em área ambiental
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Prefeitura da Estância de Atibaia
ESTADO DE SÃO PAULO
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I. A Comissão Julgadora realizou o julgamento do projeto apresentado, atribuindo-lhes pontos de conformidade 
com os seguintes critérios: ] \/
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II. O julgamento da proposta técnica terá nota máxima de 93 pontos e da proposta financeira 
de 30 pontos, conforme a pontuação superindicada e somadas segundo a fórmula abaixo:

NT = P1 + P2 + ps + P4 + P5 + P6 sendo NT TOTAL = 42 PONTOS

NF = P7 + P8 + P9, sendo NF TOTAL = 20 PONTOS

N = NT+ NF, sendo N = 62 PONTOS

2.Experiência Pro
fissional da Equi
pe Executora do 
Termo de Parceria 
a ser celebrado

3. Avaliação do 
Projeto Técnico

4. Valor da 
Proposta 
Financeira

5. Avaliação da 
Proposta 
Financeira

Quanto aos recursos humanos previstos pXtendeu par
em conformidade com o Termo de Refe
rência

Clareza, objetividade e detalhamento 
dos projetos propostos em conformidade |cialmente 
com o Termo de Referência

Indicadores, Metas e critérios de avalia
ção em conformidade com o Termo de 
Referência

03 pontos por 
profissional

05 pontos por 
profissional

01 ponto por 
profissional

Rua Bruno Sargiani, 100 - Vila Rica, Atibaia/SP 
Fone: 11 4414-2035

■

cialmente.
Atendeu inte- 
gralmente

Conta com membro da equipe técnica que exerce ou 
exerceu atribuições em desenvolvimento de projetos 
ambientais pelo prazo de até 12 meses____________
Conta com membro da equipe técnica que exerce ou 
exerceu atribuições em desenvolvimento de projetos 
ambientais pelo prazo de acima de 12 até 24 meses 
Conta com membro da equipe técnica que exerce ou 
exerceu atribuições em desenvolvimento de projetos 
ambientais por prazo acima de 24 meses__________
Com relação aos Objetivos Propostos no [Atendeu par- 
Termo de Referência

Atendeu inte- 
gralmente 
Atendeu par
cialmente
Atendeu inte- 

____________________________ [gralmente
Se a proposta financeira, sendo exequível, representar 
valores de até 85% do valor constante do item 13 des- 
te Edital_____________________________________
Se a proposta financeira representar valores acima de 
85 a 95% do valor constante do item 13 deste Edital 
Se a proposta financeira representar valores acima de 
95 a 100% do valor constante do item 13 deste Edital 
Clareza, objetividade e nível de detalhamento dos cus
tos_________________________________________
Adequação entre os meios sugeridos, seus custos, 
cronogramas e resultados

cialmente
Atendeu inte- 
gralmente 
Atendeu par-

Prefeitura da Estância de Atibaia
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO N.° 2.257/2024
CONCURSO DE PROJETO N° 001/2024

^erá nota máxima
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de março de 2024.Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 08 dias do mj
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Barsotti
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PROCESSO ELETRÔNICO N.° 2.257/2024
CONCURSO DE PROJETO N° 001/2024

Nada mais havendo a considerar, foram encerrados os trabalhos sendo lavrada esta ata, que 
lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes.

Talita Graziella Da[I’comunna Botelho Gatti 
Membro CSJP

Rua Bruno Sargiani, 100 - Vila Rica, Atibaia/SP 
Fone: 11 4414-2035

icardo Al
. Meh

Miriam Regina de OI
Presidente CSj.

Prefeitura da Estância de Atibaia
ESTADO DE SÃO PAULO

gues
Membrd CJCP

Daniela Yumi Fujiwara

Felipe Rernorniai
Membro CJCP

Representantes da OSCIP Associação Serra do Itapetinga, movimento pela Biodiversidade e 
organização dos Setores Ecológicos (S.I.M.Bi.O.S.E.)

y^Cabálhero

ro CSJPI



PROCESSO ELETRÔNICO N° 2.257/2024

CONCURSO DE PROJETO N° 001/2024

objetivos da Unidade de Conservação

COMISSÃO JULGADORA DOS CONCURSOS DE PROJETOS

Presidente: Karina Yuri Suzuki Barsotti

Dan Bar Nissim WirguesMembros:

Felipe Pernomian

PARECER

A Comissão Julgadora dos Concursos de Projetos, instituída pela Portaria 4.937 - GP de 06

de Dezembro de 2023, analisou e avaliou a documentação contida no Envelope N° 2 - PROJETO

apresentada pela instituição habilitada

Comissão através do Memorando n° 2.257/2024).

A análise e avaliação foram realizadas em conformidade com o Anexo IV do Edital do

Concurso de Projeto n° 001/2024, culminando na seguinte pontuação:

Nota da Proposta Técnica (NT): 42 pontos

Nota da Proposta Financeira (NF): 20 pontos

Nota Final (N): 62 pontos

OBJETO: Seleção de Entidade de Direito Privado, sem fins lucrativos, qualificada como Organização 

de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, qualificadas em conformidade com a Lei 9.790 de

23 de março de 1999, objetivando firmar termo de parceria, em estreita cooperação com a Prefeitura 

da Estância de Atibaia, para a execução e fomento de ações de gestão organizacional, uso público,

interação socioambiental, prevenção e combate a incêndios florestais, monitoramento ambiental, 

manejo e recuperação do Parque Natural Municipal da Grota Funda, em consonância com os

Rua Castro Fafe, n° 295, Centro, 2o Piso, CEP: 12940-440 
Telefone: (11) 4418-7800 www.atibaia.sp.gov.br/suma

no certame em questão (enviada em formato digital a esta

] 1 PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 
Estado de São Paulo 
Secretaria de Meio Ambiente

http://www.atibaia.sp.gov.br/suma


Observação: Antes da assinatura do contrato,

Página 02: excluir o texto “...áreas de relevância para a conservação”',

• Página 12: substituir o texto “O prazo total para

Termo de Referência é de 9 (nove) meses, podendo ser prorrogado pelo mesmo período. O

linha “Interação SocioambientaT coluna “Comprovação”, alterar de

“Publicações realizadas” para "Publicações e lives realizadas”',

• Página 13: na linha “Monitoramento ambientai' coluna "Produtos”, alterar de "Documento”

para "Relatórios”;

Página 15: no item 5.5 excluir o texto “...áreas de relevância para a conservação”;

Atenciosamente,

Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 08 de Março de 2024.

Felipe rnpmi^nirgues

te CJCP Membro CJCP Membro CJCP

Rua Castro Fafe, n° 295, Centro, 2o Piso, CEP: 12940-440 
Telefone: (11) 4418-7800 www.atibaia.sp.qov.br/suma

projeto deverá ser executado em 3 (três) etapas” para “O prazo total para a execução das 

ações previstas neste Termo de Referência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

pelo mesmo período. O projeto deverá ser executado em 4 (quatro) etapas”;

Isto posto, esta Comissão Julgadora emite parecer FAVORÁVEL e declara VENCEDOR o 

projeto da Associação Serra do Itapetinga Movimento Pela Biodiversidade e Organização dos Setores 

Ecológicos (SIMBIOSE).

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 
Estado de São Paulo
Secretaria de Meio Ambiente

Dan Bar Ni^siàiízuki Barsotti

a execução das ações previstas neste

a OSCIP supracitada deverá 

readequar/atualizar o Plano de Trabalho, apresentado pela mesma, os seguintes itens:

Página 12: na

http://www.atibaia.sp.qov.br/suma

